
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000360/20 de 30 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002456/20 de 28 de Outubro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,87

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7,00

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,82

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50,13

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,10

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,26

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,54

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 0,25

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 11,68

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 50,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 196,17

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 63,49

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 8,84

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 1,57

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 15,36

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 41,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 74,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 141,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 0,97

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 59,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 87,97

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 1,18

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 7,50

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 1,22

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 69,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 100,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 147,55

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 5,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 5,53

Total Suplementação: 1.450,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(13) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.201-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 15,36
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(54) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.205-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 196,17

(79) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.207-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,57

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(144) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.209-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 141,00

(160) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.027-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 87,97

(174) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.025-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 7,50

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(215) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.030-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 11,68

(199) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.210-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1,22

(256) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.035-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 147,55

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(293) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.040-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 74,00

(267) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.037-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 5,53

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(302) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.145-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,97

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(331) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.044-0101 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(412) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.042-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 59,00

(357) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.041-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 8,84

(341) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.215-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 2,82

(435) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(429) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.056-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 50,00

(400) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.050-0101 - Obrigações Tributárias e Contributivas 63,49

(395) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.050-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 69,00

(378) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.048-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,25

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(499) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.218-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(493) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.218-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 50,13

(455) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.061-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 7,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(535) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.070-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1,18

(544) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,00

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(576) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.183-0102 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
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DECRETO Nº 000360/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(568) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.183-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,26

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(589) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.186-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,87

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(632) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(646) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.086-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,10

(639) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.086-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,54

Total Anulação: 1.450,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000360/20 de 30 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002456/20 de 28 de Outubro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,87

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7,00

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,82

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50,13

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,10

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,26

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,54

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 0,25

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 11,68

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 50,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 196,17

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 63,49

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 8,84

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 1,57

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 15,36

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 41,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 74,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 141,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 0,97

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 59,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 87,97

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 1,18

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 7,50

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 1,22

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 69,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 100,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 147,55

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 5,00

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 5,53

Total Suplementação: 1.450,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(13) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.201-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 15,36
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(54) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.205-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 196,17

(79) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.207-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,57

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(144) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.209-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 141,00

(160) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.027-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 87,97

(174) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.025-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 7,50

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(215) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.030-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 11,68

(199) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.210-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1,22

(256) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.035-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 147,55

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(293) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.040-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 74,00

(267) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.037-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 5,53

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(302) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.145-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,97

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(331) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.044-0101 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(412) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.042-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 59,00

(357) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.041-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 8,84

(341) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.215-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 2,82

(435) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(429) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.056-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 50,00

(400) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.050-0101 - Obrigações Tributárias e Contributivas 63,49

(395) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.050-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 69,00

(378) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.048-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,25

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(499) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.218-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(493) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.218-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 50,13

(455) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.061-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 7,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(535) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.070-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1,18

(544) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,00

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(576) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.183-0102 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(568) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.183-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,26

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(589) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.186-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,87

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(632) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(646) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.086-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,10

(639) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.086-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,54

Total Anulação: 1.450,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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